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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

= 

:Er N2=517 ' DE 26 DE JG:sc D::Z l:m.· 

Dá LLOva red ... ção ao arti..;o 12 da Lei ?Juni

ci1 al Nº=514, de 25/05/72 . 

ANTONIO GC::UES 3::;t, FIM, Prefeito ."unicipal de 6atiBUá, 
nos têrmoa do artigo 39 , ít m :I, do Decr~tc-Lei Comple~entar/ 
nº=9, de 31 de dezembro del969, sanciona e promulga a se6 inte 
lei aprovada pela Câmara llunici:pal de Catigu.:., eo sua Sessão -
de 26 de junho de 1972, conforme Resolução N2=295/72 . 

Artigo lº - O artiso 12 da Lei .. unicipal N2=514 , de 

25/05/72, passa a ter a seg~inte reda~ão:-
'' Fica o Poder Executivo au tori ...... ado a receber com des
conto de 20%- (vinte por ce~to) os tributos lançados/ 
sÔbre as propriedades : - Predial e Territorial Urbana, 
desde que os mesmos sejan quitados de 1-(u.:na) só vez, 
até o dia 30-( trint~) de junho do corrente, quando / 
vencerá o prazo de pa~amento da l~-(primeira) parce-

la". 
Artigo 22 - Esta lei terá vi~ência do dia l4 de ju-

nho do corrente exercício, revogadas as disposições em contrá
rio . 

Prefeitura Municipal de Cati5uá, 26 d junho de 1972 . 

Recistrada no livro comretente, e em seguida public~ 
da por afixa~;º no local de costume . 


